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DispÕe sebre a exyensão da rêde de 
abastecimento de agua na Vila Viéi 
ra, désta cidade e dá outras provr 
d~ncias.-

Artigo 12 -Fica o Prefeito Municipal, autorizado 
a despender até a import~ncia de CR$ 2.000.000 (cinco milhÕes 
de cruzeiros), nos serviços de extensao da r~de de abastecime~ 
to de água na Vila Vieira, desta cidade, bem como, das r~spec
tivas ligaçÕes domiciliares, sem onus para seus proprietarios. 

Artigo 22 -As desp~sas com a execução désta lei, 
correrão por conta da verba codificada sob nº 5 - 3.1.4.0.92, -
i tem I, do orçamento vigente. 

_ Artigo 3º - Ésta lei en~rará em vig~r na data de 
sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario.-
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